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representante titular, com o de acordo do representante suplente 
também em e-mail institucional, até o dia 1º de março de 2024, 
às 17 horas, acompanhado de declaração de que o candidato 
é aluno regularmente matriculado no curso de graduação ou 
programa de pós-graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deve-
rá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou Pós-Graduação ou 
pelo Sistema Júpiter ou Janus, respectivamente.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Direção.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, no dia 4 de 
março de 2024, a partir das 16 horas.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, no 
período de 5 a 7 de março de 2024. A decisão será divulgada na 
página da Unidade, no dia 8 de março de 2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Seção de Apoio Acadêmico encaminhará aos 

eleitores, no dia 11 de março de 2024, no e-mail cadastrado 
na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação com o qual o eleitor poderá exercer seu voto 
utilizando a senha única.

Artigo 9º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Artigo 11 - A totalização dos votos da eleição será divul-

gada na página da Unidade, no dia 13 de março de 2024, até 
às 15h.

Artigo 12 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 13 - Após a divulgação referida no artigo 11, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica 
por e-mail (atac@fcfrp.usp.br) até as 17h do dia 18 de março de 
2024, e será decidido pelo Diretor.

Artigo 14 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 15 - Após a apuração final, será lavrada ata conten-
do a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, 
o resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a 
qual deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Extratos de Termos de Convênio e Aditamento
Retificação de Termo de Aditamento
Processo 23.1.00221.81.8. Convenente: Fundação para 

Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade 
e Economia (Fundace). Objeto: colaboração no gerenciamento 
administrativo e financeiro do curso de Especialização “MBA 
EM GESTÃO DA TECNOLOGIA E LIDERANÇA DIGITAL – edição 
23.001”. Na publicação de 04/01/2024, onde se lê: “Aditamento 
Nº 01/1017207”, leia-se: “Aditamento Nº 02/1017207”.

 Extrato de Termo de Convênio – Acordo de Confiden-
cialidade

Acordo de Confidencialidade entre a Universidade de São 
Paulo, no interesse da Faculdade de Economia, Administração 
e Contabilidade de Ribeirão Preto e Groupe Kedge Business 
School.

Processo 2021.1.54.81.2.
Convênio: 1012854
Coordenador: Roberto Guena de Oliveira.
Objeto: O objeto do presente acordo são os dados pessoais 

dos alunos intercambistas matriculados nas instituições partí-
cipes. Vigência: 31/03/2021 a 30/03/2026. Data da assinatura: 
31/03/2021.

 FACULDADE DE MEDICINA

 Extrato de Acordo de Uso de Dados
Convênio nº: 1017105
Instituição Receptora: Universidade de São Paulo – Facul-

dade de Medicina
Instituição Doadora: Vivli. Inc.
Objeto: Conjuntos de Dados para realizar o(s) Plano(s) de 

Pesquisa
Data de Assinatura: 07/12/2023

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
JUSTIFICATIVA
Processo 23.1.1213.17.7
Compra – Material Consumo.
Interessado: Bultec Tecnologia de Informação LTDA.
CNPJ 23.412.832/0001-10
Valor: R$ 412,00
Ref.: Pagamento
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º da Portaria GR 

4710/2010, a liquidação de despesa para o pagamento acima 
mencionado, referente a Nota de Empenho nº 5840223/2023, 
pagamento no valor de R$ 412,00, não houve tempo hábil para 
o pagamento em seu vencimento, justificamos que houve atraso 
em sua tramitação, não obedecendo à ordem cronológica por 
problemas administrativos.

JUSTIFICATIVA
Processo 23.1.1213.17.7
Compra – Material Permanente.
Interessado: Sinces Tecnologia Comércio e Serviços LTDA.
CNPJ 33.615.509/0001-06
Valor: R$ 3.373,00
Ref.: Pagamento
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º da Portaria GR 

4710/2010, a liquidação de despesa para o pagamento acima 
mencionado, referente a Nota de Empenho nº 5840282/2023, 
pagamento no valor de R$ 3.373,00, não houve tempo hábil 
para o pagamento em seu vencimento, justificamos que houve 
atraso em sua tramitação, não obedecendo à ordem cronológica 
por problemas administrativos.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
JUSTIFICATIVA
Processo 23.1.1160.17.0
Compra – Serviço de Manutenção Corretiva.
Interessado: REVVITY DO BRASIL LTDA.
CNPJ 00.351.210/0001-24
Valor: R$ 8.529,62
Ref.: Pagamento
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º da Portaria GR 

4710/2010, a liquidação de despesa para o pagamento acima 

Todos eleitores exerceram o direito ao voto através de 
sistema eletrônico de votação.

A VIGÊNCIA DO MANDATO DE 1 (UM) ANO PASSAR A 
VALER A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNICA-
DO EM DIÁRIO OFICIAL.

HOMOLOGAÇAO DOS RESULTADOS - Portaria 084/2023
COMISSÃO DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO - CIP:
Eleitores habilitados: 643   Eleitores votantes: 55
Individual: Julia Matheus Tsuchiya (Graduação) - 16 votos
Chapa: Mayara Caetano da Silva de Oliveira (T) e Giovanna 

Rossini dos Santos (S) (Graduação) - 32 votos (ELEITA)
Votos nulos: 05
Votos em branco: 02
Todos eleitores exerceram o direito ao voto através de 

sistema eletrônico de votação.
A VIGÊNCIA DO MANDATO DE 1 (UM) ANO PASSAR A 

VALER A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNICA-
DO EM DIÁRIO OFICIAL. 

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato 

EE nº 17/2022
PROCESSO Nº 2022.1.611.7.0 e volumes
Contratante: Escola de Enfermagem, Universidade de São 

Paulo
Contratada: Power Brasil Locação e Comércio de Grupos 

Geradores LTDA (CNPJ 07.811.681/0001-17)
Objeto do Contrato: Prestação de serviço de locação equi-

pamento de geração/transformação de energia nas dependên-
cias da Escola de Enfermagem da USP

Objeto do Aditamento: prorrogação do prazo de vigência 
contratual, por mais 12 (doze) meses, a partir de 2/1/2024

Vigência da prorrogação: 2/1/2024 a 1/1/2025
Data da assinatura: 15 de dezembro de 2023

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 PROCESSO USP Nº 23.1.00332.11.3
CONTRATO Nº 44/2023
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 

44/2023
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 44/2023 QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉ-
DIO DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ 
E A EMPRESA SILCON AMBIENTAL LTDA.

Ao 13 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e quatro, a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da 
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ, inscrita 
no CNPJ sob nº 63.025.530/0025-81, localizada na Avenida 
Pádua Dias, 11 Independência - Piracicaba SP CEP 13418-900, 
neste ato representada por sua Diretora, Profa. Thais Maria F. de 
Souza Vieira, por delegação de competência do M. Reitor, nos 
termos da Portaria GR nº6561, de 16/06/2014, na Reitoria da 
Universidade de São Paulo, Cidade Universitária, Butantã, São 
Paulo, SP, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa Silcon Ambiental Ltda, CNPJ 50.856.251/0001-
40, sediada na Rua Ruzzi, 440 – Sertãozinho – Mauá – SP, CEP 
09370850, representada na forma de seu estatuto social, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATADA, com funda-
mento nas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto Estadual 
49722, de 24/06/2005, e demais Portarias referidas no contrato, 
vigentes no âmbito da Universidade de São Paulo, estando as 
partes vinculadas ao Edital de PREGÃO nº. 28/2023 - ESALQ e a 
proposta vencedora, assinam o presente termo, obedecendo as 
seguintes disposições:

Alterações: Preâmbulo e Cláusula Primeira: Do Objeto, 
e Cláusula Quinta: Da Vigência, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 

prazo de execução e vigência do contrato por mais 120 (cento e 
vinte dias) corridos, a contar de 13/01/2024 e com término em 
13/05/2024, conforme descrito no Anexo I OBJETO DO CONTRA-
TO, que integra este termo.

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência até 13/05/2024.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente termo. Piracicaba, 13 de janeiro de 2024

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

 DIRETORIA
 PORTARIA FCFRP Nº 02, de 31 de janeiro de 2024
Dispõe sobre a eleição de um representante discente da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da USP, 
titular e suplente, junto à Comissão de Inclusão e Pertencimento.

A Vice-Diretora no exercício da Diretoria da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que 
dispõe o Regimento Geral e o Estatuto da Universidade de São 
Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha de um representante discente titular 

e respectivo suplente junto a Comissão de Inclusão e Pertenci-
mento processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do 
Regimento Geral, em uma única fase, no dia 12 de março de 
2024, das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas, por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos da Universidade 
de São Paulo.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por 2 (dois) docentes e 2 
(dois) discentes, sendo 1 (um) discente de graduação e 1 (um) 
discente de pós-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e pós-gra-
duação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão 
os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os 
seus pares que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados todos os alunos 
regularmente matriculados nos curso de graduação e pós-
-graduação da FCFRP/USP, sendo elegíveis:

§ 1º - Os alunos de graduação regularmente matriculados 
que tenham cursado pelo menos doze créditos no conjunto dos 
dois semestres imediatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos de graduação ingressantes, matricula-
dos no primeiro ou segundo semestre dos cursos de graduação, 
não serão exigidos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

§ 3º - Os alunos de pós-graduação matriculados nos progra-
mas de pós-graduação da FCFRP-USP.

Artigo 4º - A representação discente ficará assim consti-
tuída:

a) Comissão de Inclusão e Pertencimento (CIP): 1 (um) 
representante titular e respectivo suplente dos alunos de gradu-
ação ou pós-graduação da FCFRP/USP.

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número de 
alunos especificados no artigo 4º desta Portaria.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de graduação ou pós-graduação 
na Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, deverá 
ser enviado para o e-mail institucional da Seção de Apoio 
Acadêmico (apoioacd@fcfrp.usp.br) pelo e-mail institucional do 

Art. 5º. Os servidores ora designados poderão compor 
Comissão de Contratação, na hipótese prevista no artigo 8º, § 
2º, da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 7º do Decreto Estadual nº 
68.220/2023 e demais disposições pertinentes.

Art. 6º. A presente designação de servidores não os isentará 
de suas atribuições regulares junto às Unidades/Órgãos em que 
atuam, observado o princípio da segregação de funções e o 
artigo 7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
§1º - Revoga-se, em 01 de fevereiro de 2024, a Portaria ECA 

nº 01, de 17/01/2024.
Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São 

Paulo, 31 de janeiro de 2024.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora de Unidade de Ensino

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DISCENTES DE GRADU-
AÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO DA ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DA USP

HOMOLOGAÇAO DOS RESULTADOS - Portaria 082/2023
CONGREGAÇÃO:
Eleitores habilitados: 202   Eleitores votantes: 09
Chapa: Gabriel Magalhães Reis (T) e Bianca Pontes Sousa 

(S) - 09 votos (ELEITA)
Nenhum voto nulo
Nenhum voto branco
COMISSÃO DE GRADUAÇÃO - CG:
Eleitores habilitados: 202   Eleitores votantes: 09
Chapa: Ana Paula Santos Souza (T) e Lavínia Eduarda 

Gomes Siqueira (S) - 04 votos (ELEITA)
Chapa: Débora Santos Rodrigues (T) e Maria Helena Mota 

(S) - 04 votos (ELEITA)
Votos nulos: 01 voto
Nenhum voto branco
CCINT:
Eleitores habilitados: 202   Eleitores votantes: 09
Chapa: Thainá Macêdo da Silva (T) e Gleyciane Santos Vieira 

(S) - 07 votos (ELEITA)
Votos nulos: 02 votos
Nenhum voto branco
CONSELHO DO DEPARTAMENTO ENS:
Eleitores habilitados: 202   Eleitores votantes: 09
Chapa: Matheus Pereira dos Santos (T) e Iasmin Cordeiro de 

Oliveira (S) - 09 votos (ELEITA)
Nenhum voto nulo
Nenhum voto branco
CONSELHO DO DEPARTAMENTO ENP:
Eleitores habilitados: 202   Eleitores votantes: 09
Individual: Nayara Silva Ferreira - 07 votos (ELEITA)
Votos nulos: 01 voto
Votos em branco: 01 voto
CONSELHO DO DEPARTAMENTO ENO:
Eleitores habilitados: 202   Eleitores votantes: 09
Individual: José Francisco Cassiano De Oliveira - 09 votos 

(ELEITA)
Nenhum voto nulo
Nenhum voto branco
Todos eleitores exerceram o direito ao voto através de 

sistema eletrônico de votação.
A VIGÊNCIA DO MANDATO DE 1 (UM) ANO PASSAR A 

VALER A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNICA-
DO EM DIÁRIO OFICIAL.

HOMOLOGAÇAO DOS RESULTADOS - Portaria 083/2023
Representante discente do 2º ano bacharelado
Eleitores habilitados: 132   Eleitores votantes: 12
Chapa: Yasmim Campos Teodoro Batista (T) e Melissa Kazue 

Nita (S) - 10 votos (ELEITA)
Votos nulos: 02
Nenhum voto branco
Representante discente do 3º ano bacharelado
Eleitores habilitados: 87   Eleitores votantes: 03
Chapa: João Pedro Jorge Borges (T) e Marcela Mendonça 

(S) - 14 votos (ELEITA)
Nenhum voto nulo
Nenhum voto branco
Representante discente do 4º ano bacharelado
Eleitores habilitados: 87   Eleitores votantes: 07
Chapa: Márcia Matos de Souza (T) e Paulo de Melo Guima-

rães (S) - 06 votos (ELEITA)
Nenhum voto nulo
Votos em branco: 01 voto
Representante discente CoC Licenciatura
Eleitores habilitados: 202   Eleitores votantes: 06
Maria Luiza da Silva - 06 votos (ELEITA)
Nenhum voto nulo
Nenhum voto branco
Todos eleitores exerceram o direito ao voto através de 

sistema eletrônico de votação.
A VIGÊNCIA DO MANDATO DE 1 (UM) ANO PASSAR A 

VALER A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNICA-
DO EM DIÁRIO OFICIAL.

Homologo o seguinte resultado de eleições discentes de 
Pós-Graduação abertas pela Portaria EE 075/2023:

Eleitores habilitados: 274   Eleitores votantes: 33
CONGREGAÇÃO:
Chapa Lucas Thiago Pereira da Silva (T) e Ruan Nilton Rodri-

gues Melo (S) - 31 votos (Eleita)
Votos nulos: 01
Votos em branco: 01
COMISSÃO PAE:
Chapa Juliana Veloso Gusmão Silva (T) e Crislaine Loqueti 

Santos Rainho Prado (S) - 28 votos (Eleita)
Votos nulos: 02
Votos em branco: 03
O termo inicial do mandato, que será de um ano, passará a 

vigorar a partir da publicação desse informe no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

HOMOLOGAÇAO DOS RESULTADOS - Portaria 076/2023
COMISSÃO DE PESQUISA E INOVAÇÃO - CPQI:
Eleitores habilitados: 643   Eleitores votantes: 55
Individual: Mirella Nathalia Santana Silva (Graduação) - 33 

votos (ELEITA TITULAR)
Individual: Cristiane Maria Talala Zogheib (Pós-graduação) 

- 12 votos (ELEITA SUPLENTE)
Votos nulos: 08
Votos em branco: 02
Todos eleitores exerceram o direito ao voto através de 

sistema eletrônico de votação.
A VIGÊNCIA DO MANDATO DE 1 (UM) ANO PASSAR A 

VALER A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNICA-
DO EM DIÁRIO OFICIAL.

HOMOLOGAÇAO DOS RESULTADOS - Portaria 077/2023
CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – CTA:
Eleitores habilitados: 643   Eleitores votantes: 55
Chapa: Rubens Vitor da Silva (T) e Caroline da Silva Fonseca 

Paulo (S) - 49 votos (ELEITA)
Votos nulos: 04
Votos em branco: 02
Todos eleitores exerceram o direito ao voto através de 

sistema eletrônico de votação.
A VIGÊNCIA DO MANDATO DE 1 (UM) ANO PASSAR A 

VALER A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNICA-
DO EM DIÁRIO OFICIAL.

HOMOLOGAÇAO DOS RESULTADOS - Portaria 078/2023
COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - CCEX:
Eleitores habilitados: 643   Eleitores votantes: 55
Individual: Gabriela Lopes Silva (Graduação) - 46 votos 

(ELEITA)
Votos nulos: 07
Votos em branco: 02

Vera Helena Villaça Em Reais
Bens Móveis 54.654,18
Participações Societárias 60,00
Depósitos à vista e numerário 3.288,79
Wilson Aparecido Troque Em Reais
Imóveis 424.919,86
Bens Móveis 217.845,00
Participações Societárias 4.848,25
Aplicações, Investimentos e Fundos 929,30
Depósitos à vista e numerário 12.375,55
Dívidas 47.872,55
Bens e Direitos de Cônjuge/ Dependentes Nada a declarar
Wilson Modesto Pollara Em Reais
Imóveis 433.577,70
Bens Móveis 110.000,00
Participações Societárias 463.135,75
Aplicações, Investimentos e Fundos 175,64
Dívidas 400.000,00
Wilton Ruas da Silva Em Reais
Imóveis 2.790.945,18
Bens Móveis 490.800,00
Participações Societárias 287.392,10
Aplicações, Investimentos e Fundos 12.472.156,59
Depósitos à vista e numerário 81.545,95
Outros Bens e Direitos 65.473,88
Bens e Direitos de Cônjuge/ Dependentes 16.188.313,70

(Processo SEI nº 009.00000375/2023-21)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR Nº 8333, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
05.12.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular nº 161993, redis-

tribuído provisoriamente para a Faculdade de Odontologia de 
Bauru pela Portaria GR nº 7.855/2022, fica redistribuído, nos 
termos do inciso I do artigo 162-A do Regimento Geral, para o 
Departamento de Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva 
da mesma Unidade.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP nº 22.1.4365.25.2).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Retificação do D.O.E. de 12/01/2024 - na Instrução Nor-

mativa USP – Provão Paulista Seriado do Ensino Médio 2024, 
no Anexo II – Cronograma Provão Paulista Seriado 2024, Pré-
-Matricula Virtual – 1ª Chamada Regular,

onde se lê:
29/01/2024 às 08h até 30/01/2024 às 16h  Etapa de Pré-Matrícula Virtual para candidatos
 convocados na 1ª Chamada Regular

A Pré-Matrícula Virtual deve ser concluída até às 16 horas 
do dia 30 de janeiro. O sistema responsável pelo recebimento 
da solicitação e documentação fica disponível a partir das 08 
horas do dia 29 de janeiro até às 16horas do dia 30 de janeiro, 
de forma ininterrupta.

leia-se:
29/01/2024 às 08h até 31/01/2024 às 16h  Etapa de Pré-Matrícula Virtual para candidatos 
 convocados na 1ª Chamada Regular

A Pré-Matrícula Virtual deve ser concluída até às 16 horas 
do dia 31 de janeiro. O sistema responsável pelo recebimento 
da solicitação e documentação fica disponível a partir das 08 
horas do dia 29 de janeiro até às 16horas do dia 31 de janeiro, 
de forma ininterrupta.

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 31-01-2024
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processo Contratado:2023.1.472.91.8 - McGraw-Hill LLC

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Portaria para designação de Agentes de Contratação, 
Pregoeiros e Equipe de Apoio

Processo n° 2024.1.16.27.1
Portaria n° 02/2024 - ECA
A DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DA ESCOLA DE 

COMUNICAÇÕES E ARTES da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais nos termos do Decreto 
Estadual nº 68.220/2023 e da Portaria GR nº 8321/2024, baixa 
a seguinte

PORTARIA
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relaciona-

dos, para atuarem como Agentes de Contratação, Pregoeiros e 
Equipe de Apoio no desempenho das funções previstas no art. 
7º da Lei Federal 14.133/2021, em procedimentos licitatórios, 
em dispensas e inexigibilidades de licitação e em procedimentos 
auxiliares a serem instaurados no âmbito de sua Unidade/Órgão.

Agente de Contratação e Pregoeiro:
Daniela de Almeida Flausino – N° Funcional: 3391402
Domenico Colacicco Neto – N° Funcional: 3319136
Erivaldo Rodrigues de Oliveira – N° Funcional: 3060278
Josenildo Severino de Araujo – N° Funcional: 2462250
Marcia Rangel – N° Funcional: 2115530
Marcio Ruiz Calancha – N° Funcional: 3056300
Equipe de Apoio:
José Roberto Batista – N° Funcional: 2990465
Marcos Antonio Gonçalves – N° Funcional: 2511171
Maria Isabel Pita – Nº Funcional: 3609842
Ricardo Lessa Gaspar – N° Funcional: 4772207
Art. 2º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente de 

Contratação ou Pregoeiro no desempenho das atribuições rela-
cionadas no artigo 8º da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 9° e 
12 do Decreto Estadual nº 68.220/2023.

Art. 3º. Caberá à Unidade/Órgão demandante do objeto a 
responsabilidade de, quando consultada pelo Agente de Contra-
tação ou Pregoeiro, fornecer informações, por escrito quanto a 
todos os pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos 
realizados por interessados no certame, bem como subsidiar a 
resposta a eventuais questionamentos formulados por qualquer 
órgão de controle interno ou externo.

Art. 4º. Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão 
atuar também como membros da Equipe de Apoio, desde que 
não acumulem essas atribuições no mesmo processo de con-
tratação ou que se enquadrem nos impedimentos descritos no 
parágrafo 1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021.
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